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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofi cio n" 0686 12022-GP IPl|i4lC

A Sua Excelência o Senhor
VEII. DOMINGOS OLIVEII{A DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel Josó Dulcc, esq. Itua Gal Osório
Cáccres - MT- CEP 18210-056

Idcntificação Interna Mcrnorando l2 .02212022. de 0410412022

Cáceres - MT, 25 de abril de 2022.

CÀI,/ÂRA MUNICIF,

i-n'r J1 t 0q
iiorcs Of:Sí Í-
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22
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Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egregia Corle o Projeto de Lei no

034, de 18 de abril de 2022, que Dispõe sobre autorízação para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal Infraestrutura e

Logística e dá outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, em

apenso.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Exçelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideraçáo, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA E I}BI{ATO DIAS
Prefr aceres

Av. Iltasil. n' I l9 - Ccntro Opcracional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil --

PAIIX: (065) 3223-1500 - rvrvrv.caceres.mt.gov.br - []-rrail: gabinete.caccresí(Dgrnail.conr



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICTPAL DE CACERES

Ofíçio n" 0686/2022-GP/PMC - Í'ls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei no 034. de 18 de abril de 2022

Ilxcelentíssimo Senhor Prcsidente da Câmara Municipal, de Cáceres, Mato Grosso:
Senhorcs Vereadores:

É nosso dever encaminhar aos ilustres mernbros do Poder Legislativo

Cacerense, o Projeto de Lci no 034, de 18 de abril de 2022, quc Dispõe sobre

auíorizaçiio para abertura de Crédito Ádicional Especial em favor da Secretaria

Municipal Infraestrutura e Logísíica e dá outras providêncicrs, anexo.

O Crédito Aclicional Ilspecial, a scr aberto no vigcntc Orçamento,

comprecndc o valor de I{$ 900.000,00 (novoccntos rnil rcais), a ser coberto mediante o

superávit financeiro apurado ern balanço patrimonial do cxeroício dc 2021.

O I']rojeto de Lei cm referência tem colno intuito incluir as dotaçõcs

ncccssárias, para comprovação perante a Caixa Iioonôrnica Iicderal, de saldo

orçamentário de contrapartida com vistas à contratação dc cmprcsa cspccializada cm

ongcnharia, visando à aprovação do Convônio e execução da obra de ReÍ'orma c

Itevitalização da Praça da li'eira, cm Cáccrcs.

Para instrução do prescntc, a fim dc subsidiar a análisc dos nobres cdis,

encaminhamos o Anexo 14 - Balanço Patrirnonial, ancxo.

Quanto ao pedido de apreoiação do I'f, cm caréttcr dc urgôncia, iustifica-sc

em razão da necessidadc de havcr prcvisão orçamentária compatívcl com as exigôncias

da referida Instituição Bancária.

Antc ao exposto, solicitarnos aos mernbros do Legislativo cacerense que

dcliberern c aprovcm o Projeto dc Lci 03412022, nos tormos do Itegirncnto Intcrno dessa

Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta consideração.

ANTÔNIA ELI DIAS

Av. Brasil, no I l9 - Centro Opcracional de Cáceres - COC - CLP 78.210-906 Cáceres MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabinete.circcles@grnail.com
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E,S'I'ADO DE MATO GITOSSO
I,RI,I..EITURA MUNICIP,{t, DE CÁCERES
PROCURADORIA GICRÂL DO MUNICÍPIO

PROJETO DE LEI N" 034, DE 18 DE ABRIL DE 2022

"Dispõe sobre autoÍização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
Infraestrutura e Logística e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO dAS

prerrogativas que the são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber

que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamcnto vigente, Crédito Adicional Iispccial no valor de It$ 900.000,00

(novecentos rnil reais).

Art. 2" O crédito precouizado no art. 1n desta [,ei cobrirá despesas pela inclusão de Programa,
categoria econômica, grupo de naturcza dc despesa, rnodalidadc de aplicação, clcmentos de

despesas, fonte de recursos e tcrão as seguintes caractcrísticas financeiras e funcional-programática:

Art. 3o Os recursos neccssários à abcrtura do crédito de que trata o art. 1s serão cobcrtos com o

superávit financeiro apurado ern balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de 23 de dezembro de 2021-
LOA/2022, Lei n" 3.015, de 23 de dezcmbro de2021-LDO/2022 c Lei n" 3.01"4, de 23 de dezembro de
2021 -PP A-Quadriênio 2022-2025.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, cm 18 de abril de2022.

ANTÔNIA LIBERATO DIAS
Municipal

PROJE1'o DE I-I]] N" 034 Dts I8 DE AT]RII" DE 2022
Avclida Ilrasil n" I l 9 - CIlP-7lt.200.000 I.'one: (065) 3223-1 939 tlairro Jardinl Cclcsrc

Cáceres Mato Grossct.

Orgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
Função: 15 - Urbanismo

Subfunção: 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 1OO5 - INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA E RURAL
Proj/Atividade: 1.0L9 - CONST, AMPL, REF E REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS E

LOGRADOUROS PÚBLICOS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.90.5L Obras e Instalações | (2.500) Rccursos não Vinculados de Impostos I 000.000,00

e
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cÃMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs

connrssÃo »r coNsururÇÃo,.lusrrÇ1. rRanar,no r nnnaÇÃo

Parecer n'10712022

Referência: Processo n" 1.78312022

Assunto: Projeto de Lei no 034, de 18 de abúl de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 034, de 18

para abertura de Crédito Adicional Especial

Infraestrutura e Logística e dâ outras providências.

Este é o Relatório.

de abril de 2022, dispõe sobre autorizagdo

em favor da Secretaria Municipal de

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre autorizaçáo para aberüura de Crédito Adicional Especial em favol da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística e dá outras providências

Rua Coronel José Dulce esquina corn a Rua General Osório, centro, Cáceles/lvÍT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrwv.catnaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcpnns

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de (R$ 900.000.00 (novecentos mil reais), a ser coberto mediante

o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de202L

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística.

Segundo informado na Exposição de Motivos, trata-se Projeto de Lei, para

abertura de crédito especial, paru cobertura de despesa da Secretaria Municial de

Infraestrutura e Logística, inerentes as suas atividades Íins, em especial, neste caso, para

incluir as dotaçõcs necessárias, para comprovação perante a Caixa Econômica Federal, de

saldo orçamentário de contrapartida com vistas à contratagão de empresa especializada em

engenharia, visando à aprovação do Convênio e Execução da obra de reforrna e Revitalização

da Praça da Feira, em Cáccres.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

justifi cativas mencionadas acima.

Por sua vez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos do superávit finarrceiro apurado ern balanço patrimonial do

exercício anterior.

E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado eln perfeita consonância cotn os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 daLei n' 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

"ArÍ. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não contputa-

das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Rua Coronel José Dulce esquina corn a Rua General Osório, centro, Cáceres,MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-170'1 Fax (65) 3223-6862 site: wrwv.canraracaceres.mt,gov.br





ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNICIPAL DE cÁcEREs

Art. 41. Os créditos adicionqis classificam-se etn:

I - suplementares, os destinados a reJôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haia dotação or-
çamentária especffica;

III - extraordindrios, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de gueruo, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-
tência de recursos disponíveis para ocoruer a despesa e será precedida de

expo s iç ão j us tifi c at iv a. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.19641

§ l' Consideram-se recursos pdra o fim deste artigo, desde que não com-
prometidos: (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964,)

I - o superdvit Jinonceiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior; (Veto rejeilado no DOa. de 5.5.1964.t

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
DOU. de 5.5.1964.t

(Veto rejeitado no

III - os resultantes de anulação parciol ou totol de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto rejeitado no
DOU. de 5.5.1964.)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridica-
mente possibilite ao poder executivo realiza-las.
DOU. de 5.5.1964)

(Veto rejeitado no

§ 2' Entende-se por superdvit financeiro a diferença positiva entre o ativo

financeiro e o pussivo Jinanceiro, conjugando-se, ainda, os sqldos dos

créditos adicionais transferidos e as operoções de credito a eles vincula-
das, (Veto reieitado no DOU. de 5,5,1964)

§ j' Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo,
saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês enÍre a aruecadação
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí-
cio. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5,1964.) (Vide Lei n"
6.343. de 1974t

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresÀdT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: w'twv,catnaracaceres,mt.gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNTcIPAL DE cÁcpnps

§ 4o Para o tim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso

de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários
abertos no exercício. ffeto rejeitado no DOU. de 5.5.1964)

Át t. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder
Executivo, que dêles dqrá imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercíciofinancei-
ro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário,
quanto aos especiais e extraordinários,

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importôncia, a espécie

do mesmo e a classificação da despesa, até onde Jôr possível.

O artigo 43, § 2o, entende-se por superávit financeiro a diferença positiva

entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos

adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.

Em seguida foi solicitado pêrgççrléçtlico do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Càmara Municipal, foi informado

oue os valores e fontes anresentados estão em conformidade com a Lei Federal no

4.320/64 e com os demais ditames legais e constitucionais.

Curnprido os requisitos legais, e, baseando nos fundatnentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 034, de 18 de abril de

III - DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 034, de 18 de abril de2022.
4

Rua Coronel José Dulce esquina corn a Rua General Osório, centro, CáceresÀ4T- CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-170'l Fax (65) 3223-6862 site: w*rv.catnaracaceres.Ínt.gov.br





ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNIoIPAL DE cÁcpnps

É o nosso paÍecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 09 de maio de 2022.

)ríJ* \

Ya*e,ffi,tr{lr^
MEMBRb SUBSTITUTO

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ti,S"l'tlDo DE M,,17'O GR0SSO

cÂl,unl MUI"tcll,ril- DE cÁcERES
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PI,ANEJAMENTO

P:rrceer n.'8612.022.
Assunto: Projeto de Lei n.o 034, de 18 de abril de 2022,
Inte rcssaelo: Poder llxecutivo e Câmara Munioipal cle Cáceres.

Assinarlo p0r: Autônia llliene LibeLato Dias,

I - DO lllll,.d't'oluo

'flata-se clo Projeto dc Lei no 034, de 18 de ablil cle 2022, qr-re dispõe sobre

autorização para abertura de Cr'óclito Adicional Especial em Íhvor da Secletaria Municipal

Infraestrutr.rra e Logística e dri outras proviclôncias,

Este é o llelatolio"

u * D() vor0 D() ll.Dl_,A'r()li

Neste momento o I{elator', Luiz Landim - (I'V), cla Cornissão de Fiuanças,

llcorrornia e Planejamento, passa a analisar o Plojeto de Lei no 034, de 18 de ablil de2022,

que clispõe sobre ar-rtorização para abertnla ile Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal Infi'aestlutr"ra e I-ogística e ciár outras proviclênoias.

I'rimeiramente, o presente Projeto cie Lei, é de compctência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejarneuto, pois compete a esta opiuar: sobre proposições e assttntos qite

coltcorram parz) tlllmentar ou clirniLruil tanlo a clcspesa oolrlo Íi leceita pÍrblica, iuclusive os

irssr"ultos de courpetência cle outras corlissões;

Vej amos a iiurc'lamentaçãro legal :

Altigo 39. À Corn.issão de Eoonouria, Finanças e

Planejarlento cotlpete opinar sobre:
1

Itua Colonel José DLrlcc csquinir conr a I{Lrn Ccrtclal O"-ór'io, ccntlo, Cácct'cs/Ml'l- - CUI': 7t1 200-000

Fone: (65) 3223-l'lO'1 |'ax (ó5) 3223-6862 site: rvrvw.oartta|acacc|es.urt,gov.bt'
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llSTTlDO DIi tl4,,l7'0 GROSSO

cÂtturu NIUl\lctPAL DE cÁcnnns
COMISSÃO DE ECONOIVIIA, H^I,4NÇAS E PLANE]/TMENTO

I - proposiçõcs e asslrntos relativos ao planejameuto

rurunicipal;

ll - pLo.jelos c1e leis sobre Plano I'lurianr.tal, Diretrizes
Orçamenliii'ias e Or'çamento Anr"tal do rnunicípio;

Uü.lir:_a, inclusive o§jtssuntos clc cotnpetôncia cle outras
cornissõc§;
(, ..)

O Crédito Aclicional Iispccial, a ser erberto no vigente Orçerrnento, compreeude o

valor cle R$ 900,000,00 (novecentos mil r'cais), a sel oobelto mediante o supelitvit financeilo

apr"tlaclo em balanço patrimonial do exelcÍcio cle 2021.

O Projeto de Lei en-r lelerênoia tem oomo intLrito inclurir as dotações necessárias,

para complovação pelante a Caixa Eoonôn'rica Federal, de saldo orçamentário de

coutlapiirtida oom vistas à contlatação clc elrrplesa especializacla eur engenharia, visando à

aplovação do Convênio e cxecuçãro cla obla cle lnÍr'aestnrtura e revitalização da Praça da Ireira,

en'i Cáoeres"

Analisando o Plojeto de Lei c1"re clesoreve elr seu altigo 1o que a abertura de

cLédito ac'licional especial no valor de It$ 900,000,00 (novecentos mil reais) e o artigo 3o

apresenta cllrc os leculsos neoessririos à abcrtr-u'a clo cr'éciito cle clttc lr'ata o al't, 1o decorre do

su1:er'ávit financeilo apuraclo en-i balanço palrimonial do exercício anteliclt, ou seja, veja que

há cLiação cla Íbnte e origer-n dos lecursos oor"rvclgindo para cr"iação de clotação orçamentaria

rrecessár'ia (art. 43 da Lei n' 4.32016t1).

Observe nobres colegas cllre na doutrina hrl previsão

que clecolre da falta cle clotação espeoÍlica e pala isso o Pocler

Projelo cle Lei criando a lespeotiva clotação or'çamentat'ia que

Despesa.

Para acluisição dos seguintes equipamentos:

1.019 . CONS'|, LOGRADOUROS AMPL, REF E,

Diantr: clo cxposto, o l{elator , Lutz, L,anclim, baseando-se nos l'lurdameutos acitna

citaclos, votapela aprovetçãto clo Pr'«,rjeto cle Lci n.u 034, de 1B de abril cle 2022,

I{ua Coloncl Josó DLrlcc osqLrina oorn a liLra Ccnclal Osório, ccntt'o, Cácelcs/M'l'- CDP: 78,200-000
Fone:(65)3223-170'1 |'ax(65)3?"23-6862 sitc:lvww.r:atttatacaoelos.urt.gov.br

do cr'éclito adicional especial,

Exeotrtivo teve que enviar o

busca indical a NatLtreza da

.[I. - lllt,p-qsiç!!s__!__jl§!U_r&r . que concorrârn pltr:l
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ES'tttDO DE NIA'I'O GROSSO

do relator,

Leis.

CANIÁh\Á MUI{ICIPAL DE CÁCERES
)?MISSÃO DE ECONOIVIIA, FtNttNÇAS E zL||NEJ/|NIENT'O

rrr - DricrsÃo t)A colurssÃo:

A Con-rissão cle Economia, Fir-ranças c Planejamento, acolhe e acompanha o voto

votirndo pelaiql-rovtçiro do Projcto de Lei n.u 034, dc 18 de abrii cle 2022.

E o nosso paluu(jl', o c1ual subme ternos li elevacla aprecizLçiio pleuária desta Casa de

Sala clas Sessões, 16 maio cle )0)2.

Ni, Landirn - (PV) \
I{EI';A'FOR. -. ivÍllNlilRO

I{ua Colonel José Dulcc esquina conr a ltrra Ccnelal Osór'io, ccntlo, C/tcclcs/MT - CIIPI 78.200-000
lronc: (65) 3223-1107 Fax (65) 3223-6862 sitc: rvrvw.oanrurar.:aocres.ntt,gov,br
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